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Um (ilho do lOvo) isto é, elo tr::dJUU10, nns horns

de descallç.o, pensancl0 e cog-itanclo, em tos as e mal

redigidas linhas, escreveu este peC]ueno folheto; não

sabe se soube explicar-se para ser comprehendido

duvidando por isso do acolhimento que receberú do

povo) se plausível ou irrisorio, firme na sua convicção

de ter ft ito b 111) lH'O põe-se a ser in~en iveI FI. u01 e

outro resullaJo.





m homem stabelêcido em vos.a cidade, conyeu irio de

ua nullidade em tLldo e por tudo vem com arrojo dedicar-yo

em pretençõe [uae quer, as ua idéas e lembrança para o

Brazileiro poderem extine-uir a e cravidão, alvar a propriedade

e educar o liberto afim de erem cidadãos uteis. Se estas idéa

tem algum m recimento, vós julgareis, ella \'0 pertencem; por

quanto na cérão e se criarão re pirando o vos o ar ao calor do

,"o o sol, ao contacto de vos os doces costumes. O autor desta

linha tem fé oa reali ação de sua idéas e se forem apoiadas por

vó , lereis a gloria de er os primeiros que põem em practica o

meios indicado, modificando-os como convier. Sêde pois vó o

primeiros em cultirar uma plauta, que ha de criar raize e breve

cobrirá todo o imperio. Se José Bonifacio, que é a vossa gloria

foi um presente do céo, e o Ypu'anga de que se ufaoão o Pau

lista, pertence a vossa provincia: a creação d'um meio para ex

tinguir com prlldencia e justiça a escravidão, seja tambem a ufa

nia e a gloria particular da virtude do povo Sauti ta. 'ós que

soi digna parle do povo Brazileiro, terei bem merecido de

Deo , da humanidade o ]a pntrill.





ln vi\'cnte-veg tunuo entre VÓ8- em pr8tençõe'
qllae quer, este P8(1U ·no trabalho ,"os offerece.

WÉAS, LE:\1BRAl"ÇAS E INOIC ÇÕES PARA EXTI~G -IR

A ]~SCRAVIDÃO.

De lrmpo immemoraycis exislirâo no mundo enltores e
c (·.\'avos.... lnju tiça, embora con a Tada pelo codigo de
muilas na 'õcs illu trada .... Injusliça - CfriLárão sempre cm
todas a 'pocas, e em lodo o paizes homens de obcralla
intelligencia, aulores de virtuosa e antas obra conll'a ella
prole tárão. No nos o ccuJo o brado contra a e cravidão lor
nou-se gigantesco; a caridade, o progre so, a philantroJlia, a
civilisação intervierão; povo., govOI'no e 50 'iedades parlicu
lares não ponpárão sacrificios; rios de sangue e de ouro e
immensos prejuizo materiae não desacol'oç03rão os "' aI nle
campeãe na sua honrosa tarefa de reparar tamanha illju. tiçtl,
C o voto unanime c ympalhi 'o do lUundo os a 'ompanlla. O
principio, o systema da escrayidão condcll1nado pelo tribullal
omnipotente da opinião geral do mundo (') ha de de apparcccr.

n Qnasi todas as nações enropeas e americana abolirão u e.- J'<l\ i
dão, prohibirão ao eu subdilos possuir escravo. cm qualquer parle
do mundo e legislàrão a liberdade de qnalqucr csnuyo quI:' pi as c .cu
ICl'l'i lorios.

...
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Os13razileil'os iulelligenLes e poo adores assim Lambem o
rl1tendom, o ninguem r.ontesLa a injustiça da e cr<Lvidão ; en
tretanto ninguem falia, nem discule, e se uma ou outra voz e
levanta, é sempre suggerindo meio improprios ou violentos,
cuja execuçã.9 seria ruinosa e c1esmoralisadora para todos ('),

Extinguir a escravidão é uma necessidade inevitavel; um
oh I'ano interesse, um esforçado e alto patriotismo s6 poderá

conseguir este grande desideratum, e la indefinivel e suprema
gl9Tia, por meio da cooperação coUectiva do Braziloiro e
Estrangeiro,

n Extinguir-se-ha a escravidão, mas de maneira que se concilie 11
justiça para com todo , ~xtingllir de repente a escravidão} importaria
um cháos de de graças tanto para os senhores como para os escravos.
Este- pela maior parte brutos, sem precisões e sem Íulelligencia de 
frularião a liuenlade no ocio, na miseria e no crime} e assim faltando a
actíl'idadc em uma parle da macbina da ociednde bI'3zileil'<J} lodos os
sens rn~lnl;ros se reseulíl'ião do terrível choflue,
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IHMANDADE EVANGELICA PATlUOTICA
NACIONAL.

I.

A imprensa, alavanca omnipotente da verdade, levanlará
em lodo o Jrnpcrio o brado uni:wno - "rabalhemos pa.ra ex'
tinguir a. escravidão, demonsLrando com lJeroica constancia a
ncce::,siclí:lde, o interesse, a glul'ia que encerriio estas santas
palavras, com a me ma dedi 'ação, desinteres e enthusiasmo
como o patriolico brado do Ypiraoga.

I!.

Em todas as cidades "iIlas c fI' guezias elo Jmperio 'o
eSLabelecerá c organisará uma Irmandade.

Cada irmão cont.ribuirá com j gooo por cada 3 llIezes. A
contribuição tio mais ricos será ele maior quantia (1) cada um
conforme os proprios recursos. Os irmão indicaráO sempre
t.odos os meios de angariar dinheiro. Todos os dias, em Lodas
a. occasiões, conforme as povoações, se procurará dinheiro,
csmolando em todo e qualquer ajuntamento, seja grande ou
pequeno, religioso ou profano; na igreja, na praça, em qual
quer fC' ta ou baile se apresentará sempre um Irmão esmoler;
todas as cOl'pol'a(;ões conLribuiráõ segu.ndo as suas posses;
lOLerias parliculares de prendas de senhoras, loterias do go
verno, beneficio lias i.heaLros, academias particulares, impos
Los emhora pequenos tanto lUunicipacs como pl'Oviuciaes e ge
raes concorrel'áõ; cio Papa CaLholico se soliicilará as indul
gencia mais ricas para a hmandade; dos Pacll'es prot st.antes
a protecção e acoroçoamento; emfim a intluencia e protecção
de Gregos e Trojal1os em politica, e na Irmandade os inimi
go mais encal'l1içaclos sejão irmãos para trabalhar coliectiva
mente na exLincção tia escravidão, e este esforço seja o ci
ment.o da paz, ela celeste aridade e do soberano patriotismo.

(I) 'jnguem se dCYlmí furlar a ser irmão ou contribuir e traba
lhaI' direcLa ou indirectamenLe para a Irmandade. Homem ou mulher,
nacional ou c lranfl;eiro, de qualquer COI' e religião, pobre ou rico, lodos
dcvcrúõ conduzir a sua pedra grande ou pequena para a grande obra; o
;ll'a.l' nto para salvar o seu thesouro, o opulenLo para segurar Slla riqueza,
o cltrisl.ão, o pIJilanlropo e o pobre para libar a inea"avel poesia do b fIl.

2
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III.

As Irmanl1atltS scrão uniformcs cm totlo o Imperio. Em
:Jda parte regerá o mesmo I'egulamcnto e a mesma lei. Todos
serão governados segundo as instrucções da Asscmbléa Geral
que residirá na côrte. ToJas individualmcnte poàernõ fazei'
indica.ões e a})reSe111, ' melhoramentos ,o'eraes e parciaes, que
a experiencia lhes ti I' mostrado, sendo as reformas atlri
btúçâo sómente da \.ssemblea Geral. As caixas serão ·scmpre
separadas e independentes, e uma Irmandade terá o direito
de pedir dinheiro emprestado á outra s6mente, quando esta
não tiver mais captivos a libertar na sua fregnezia ou (lis
tricto, que então não o poderá ~negar; eS8e dinheiro porém &erá-

. lhe devolvido, logo que a Irmandade devedora não tiver mais
escravos para libcrtar.

IV.

Cada povoação ou freguezia deve rivalisar em iniciar a
organisação pl'ovisoria de sua Irmandade, para ajuntar fundos,
sem espertu' o impulso da côrte ou do governo, (2)

Qualquer individuo poderá ser irmão, homem ou mulher,
sendo pessoa de reconhecida moralidade, sem distincção de
religião ou nacionalidade.

Em qualquer cidade, villa ou freguezia, logo que haja
30 ou 4.0 irmãos, se estabelecerá e f llnçcionará a Irmandade;
se ol'ganisará estatutos provisorios e o pessoal que a reprc
sente, e começaráõ as eontribuições e os trabalhos cle esmolar
e de promoveI' a entrada de novos irmãos.

O caixa ou thesoureiro que receber as l'Juantias, procu
rará empregaI-as com segurança que deem algum premiu, c
logo que ellas alcançarem um quanlitativo que se possa apro
veitar, se publicará que receba requerimentos de captivos.

(2) Se a idéa é boa e será acceita, o O'ovol'no goraI e os pre identes
das JJrovillcias recolllmendaraõ ás camaras lIlunicipacs e á todas as au
toridades) assim corTiO ao mais distinctos particuIarc ) que el'npreguelll
as suas legitimas inOuencias para que se propague a idéa de promovcr,
c proteger a organisação da lr'mandado; rccol1lmendaç1io e I.a equiva
lente á um decrcto de abolição) e o mundo il1u trado) satisfeito) admi
rará e pi'otegcl'á o virtuoso) beroico c civil i ado I:lrazil.
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E tes requerimentos oxplicaráõ os titulos, merecitnrnlo.
c certificados, que devom ser di:scutidos, para escolher o
lllai digno de serem attendidos. Os irmãos dªráõ as infor"':
maçõe que souberem sobre a conducta do upplicante, e en
tão a commi são julgadora preferirá, não só os que já liverem
alguma quantia propria para sna liberdade, como tambem os
mais moços e entre estes de preferen ia as mulheres.

LoO"o que fôr feita a escolha, a Irmandade pagará Óll
parte ou por inteiro o preço do individuo escolhido, que então
pa 'ará a ser inteiramente caplivo da Irmandade, trabalhand()
e ganhando para ella, fLue receberá o producto desse trabalho
até chegar a quantia que a Irmandade d sl'l1Ibol;ára, e mais
10 % para cOll'lpon ar mortes e pequena' despezas.

a g-ovel'1lo não deverá cobrar direito nas tl'an acçõe da
lrmandatle.

O filho qua de' a' capli\'a' da Irmandade' lla~eercnt,

l'rão li\'rl' •

v,

EXPLlCAÇÕE.- upponhamo que um es 'l'ayo cu. te á
Irmandauo 1:000,000 rs., com o augmento do' 10 %, somUla
1:100$000 r . Este escravo, ganhando 30$000 mensurs, em
3 annos e 20 dia' terá ganho a quantia que cust()U, mas, inll
tilisando- e lalvez por doenças e outra occurrencias 11 meze
c 10 uia~, a So iedado terâ em 4 anno o seu dinheiro por
inteiro; ficando a mortes o pequenas despezas compensadas
pelo.' :10 "/0' ele sorte que o escravo se liberlarú por i mesmo
c o fundo da Irmandade nunca diminuirá, pelo contrario sem
pre allgmenLarú com a contribuiçãe, l'smolas, leITarlos e ac
qui i.ão elo dinheiro por lodas a. maneiras p pmfim aleançará
propor.õe granel 's e utTiciente~ para sua obra humani
taria.

ole- e que em ',. anno e por um conto de réis, a Irman
elad - não liberta ó um e rayo, mas im mais de dou, cal
culando com cxa lidão a quanlias qu-e men almrnte irá re
cl'b ndo do jornnt do escravo e que conlinuamrnle a) licnrá
ao me mo fim. e\BUOTEc-1
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VI.

Ilrccuida a quantia inteira do valor do rscravo, a Irman
dade lhe dara uma carta de licença cle ganhar p3ra sim.
obrigando-o a dedicar-se aos trabalhos da lavoura, quer por
sua conta, quer alugando seu trabalbo, e quando o escravo
possuir 400$000 (3) em dinheiro, e certificados que provem a
sua boa conducta e d ter-se deàicado á lavoura, a Irman
dade lhe concederá a carla de liberdade. ERla é a edur.ação
dos libertos que se 1.0rnaráÕ cidadãos uteis por especulação c
interesse de alcançar o premio da liberdade, e com esta, pos
suindo alguma cousa e já aco tumado a se governal' por i,
haverá sufficie11l.es garantias do seu fuluro.

Os senhores que em vida e outros que por morte dei
xarem os seus escravos forros, dos quaes a maior parte dão
11m triste e vel'gonhoso t'specl.aculo e são moral e malerial
menle prejudiaes á sociedade, estrs senhor s os dejx3róõ por
legado á Irmandade, que os avaliará abaixo do valor, se o
lf'gado não indicar a qnanl.in e o tempo que o escravo deve
pagar ou . erYir :1 lrmanc1adL' .

VII.

Se porém a experiencia mostrar que 11m escraro não sabe
vh'cr obre i, e a commissão assim o d( cidir por processo e
seutença, a Irmandade o alugará á um lavrauor de conceito,
que deverá tratai-o como pessoa livre, recebendo a Irmandade
o que esse escrayo ganbar, e fornecendo-lhe o l1ecessario, c
creditando-lhe o reslo, que, no caso l1e emendar-se, e por
nova sentença estiver rehabilitado, lhe será enlregue com lia
cal'ta de liberdade.

YlIL

Quanto aos castigos corpo1'aes, a Irmandade terá um pe
queno codigo appropriado ás fall.as domesticas, segundo o qual
os castigos serão ,applicados com justiça e proveito, acompa
nhados sempre de uma exhorl.a :âo benCíola e moral, afim d ~

(3) EstaquanLia não póde ser geral para Ioda a Irmandades, mas
cada uma a regnlará-segundo os ganhos que póde ohler em ua l'l'egue
í'oia, um Ll'abalhador economico, em :2 ou 3 annos.
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(Jllr () eSCI'aY{) onllCç~a '[n é casligado com .in~li~a r por
suas propria faHa, e Q11ü ganhará mais endo homem da
h jJl e tornando- e hom por e pccula('.ão.

IX.

Rennir- e-ha na corte uma A srlJ1!Jléa ITeraI legislativa da
lrmandade compo ia de pr oas c!ei(lls que r('pr(' entem lo
da a pro,incia para unifurl11isar o regulamento geral de
Iodas as Irmandade, tomar periodicamente conllcciUll'nto úas
indica .õc I melhoramentos ,anlajo os para a Irmandade COI

(Tcral e para as IrmanJade el11 particular, que todas obedc
'eráõ ao que a me 'ma decidir, ha,endo ,emprc lima COl1l
mi ão permanente cspecie de ministerio, para tl'atar com o
governo e ministro' obre o maiores intere:,ses da irmandade.

Organisada cmfim perfeitamente em todo o Imperio, ge
ralmentc protegida, e 1'1nlllacu{nd€l1llenle admini trada, o fim
da Irmandade sel'ú infallivel. Elia apresental'á então um rela
taria de sua organisação, seus meios progl'es~os e seu fim e
appellará otncialmcntc por mcio do gO\'erno por nm cmpres
limo cm premio a todos o.' go\-ernos d'Europa e d'Amrriccl,
c mais licença c protecção para abrir emprestimos partic111a
1'8 o yoJuntarios, para o praso do lj. annos ou mais telllp I,

á vontade dos genoro. o conCUI'rentes, Todo. estes empresti
mo 'rão officia!monte garantidos polo 0"0"" ruo, que encan'c
(Tará a todos os cus represenlantes no estrangeiro de receber
a.. quantias e pa ar o documcnto, que determinem o tempo
do empreslimo. "-a oTande cidade onde o Brazil não Lhe..
repre entante otnciacs, poderáõ ser encarreu"ados particulares
philantropico quo a i o se pre tem "'ra iosamcnte; man
dando-o e igualmente uma cir ular com copia do relatorio a
Ioda. a redacç'õe do principa jornac eslranO"ciro, imo
('ando a ua -.;-alio·a e olidaria protecção e cooperação pelo

APPELLO SOCI u~ E Il\TER~ACION"L:

POYO e ~oycrno" do velho (' 110YO mundo. O po,o bra
zil'ciro, filho da vos a cstirpe e do -';-0' 'o 'ungi.lr, herdou UIll
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grande poccado, - pec alIo lIo vo sos e no sos pais- a e:s
cl'avidüo. Nós, que ternos caminhado e caminhamo sempre a
par da vossa civilisa<;ão e progresso, re 'onhecemos como vós
o grande peccado e a grande injustiça, e por isso calorosa
mente queremos trabalhar para reparai-a. Ajuntae sta ás vo 
,a innumem;; glorias ... ajudae-nos .... Milhões de homens ão
escravos; nós queremos libertaI-os. Mas, sem a vossa aliosa
e santa coadjuvação a tarefa é diL1Jcillima e sen termo se
prolongará. São milhões de chl'isLães, nossos irmãos pe
rante o Evangelho, que manda qlle não façamos aos outros
Oque não dc ejamos para nós. São milhões de 'viventes, pros
criptos e fóra ela lei, cuja rehabililação a civilisação, a phi
lantropia, e a 'justiça reclama. Eml1Jll é o pO'vo brazileiro,
uma nação inteira que invoca e reclama a yossa coopel'açno
lI'uma esforço sup" mo de virtude e justiça.

x,

Os escrayos, sabeudo que por yirluele brazileira se tl'l1
J,all1a seriamente pa'ra liberlal-o', P L'llcráõ seus odios o uma
paz celeste vae infundir-se-Ihes no coração. cientes de que
entre elles ~e dá mais pr f rencia ãqurlles que maiores me
recimentos tiverem, elles se tOl'l1aráõ bons pGr e peculação,
que é o inleresse Llos senhores e da sociedade, assim como
dalü resulLal'á o socego da nação brazileira, que se livra do
tCl'I'ivel pesadello e do continuo receio de perder em uma
hOl'a tudo por um acontecimento imprevislo.

O ystema de escravielão deu nos Estado -Unidos os ulti
mos arràncos de Slla maldita ex; tencia. Só o Brazil e tá ainda
exposto aos ataque dos abolicionistas do mundo, que nem
sangue nem ouro ponparáõ para alcançar os seus fins - o
dcsapparecimellto da escravidão do mundo.

lUa com prudencia e profunda politica, o Brazil pollcrá
converter esscs seus inimigos morlaes em amigos auxiliarcs
c valiosos, e isto por meio desta Irmandade, e por um em
prestimo eUl'opeo-americano sem premio. Não estranheis ...

O mundo inteiro grila contra a escravidão, e se os Bra
zileü'o resolverem a extincção dcsse cancro, e por meio de
nas rrlaçõr inLernacion.aes se e for ,arem por ollicitar, um
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cmpre limo sem premio (4.) para as e fim, por certo achara
muita sympathin, Illuita protecção e muito ouro de t.odos aqurlle
que tomâo interesse n'ull1a tão anla empreza.

upponhamos, entrelanLo, que, por. infelicidad.c D.ada re(l
lisei , que ninguem alLcuua vossa supplJca humanilarIa, I) que
comludo no parece impos ivel, ao meno tereis, por esla rossa
demonstração, de armado os vossos acl,ei'sarius (5), e vossa
será a gloria de ter propalado ao mundo, que a nação bra
zileira teve a coragem e a virtude de lançar-se de fronte al
tiva no caminho do progresso e da civili ac:ão do seculo pt'e
sente.

Xl.

A Irmandade gradual e in en ivelmenle irá extinguindo
a o cravidão; a lavoura não perdera os seus bmcos, pelo con
trario augmentará as sua: forças, por i so que os braços !i
nes produzem mais que os escravo, e os libertos das cida
des e povoaçõe erào obrigados a dedicarem-se á lavoura,
ti 'ixando a sim va~o eus lugares na mesmas povoações,
que enlüo attralJiraõ operario, livre e a cmi"raçào (' tran
geira, da qual ta1l)bem grande parte e emprE'o-ará na agri
cultura.

XII.

laroura c. ° Ollllllcr io :lUgmenlurúõ progresjYnll1enle
o, eus l'e UI', o , porquaoto o qllor dus ('SCraro que fitarelll
libertos, irá parar lIas mãos do, lavradores, o (Iue causar:l
um de envolvimento maravilho o de eu' roeur (J'.

. (4) E te' mprestimo, embora em premio, ~erão de vanla2:cllI 1'('

clproca porquanto os aboliciouisla ga.tão quantia' fabnlosa~ 'e o que
a lrrllandade IlJes pedir emprestado, é só uma minima parte della ac
crescendo ainda a vanlagem de eviLarem elTnsão de sangue e o at~a1.a
mento.da na!,'âo (con eqllencia inevitavel de lima nbolição repe11tina da
e cravldão), coutra qucm ão dirigidos o cus ataques.

(ti) Converlereis as anlipathias do mundo eivilLado contra o Brazil
(q~lC infelizmentc cxistem por causa da e-cravidão) cm ~Yll1vathias,
P?' todo vos admiraráo e rcspeitariÍo. \ Irmandade ~crá, por as-illl
dizer, uma fortaleza moral aVJnrada, um escudo inntlneraycl para a
na!,'<lO, para o irnp 'rio bra1.ileiro.
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nl'azil ei ruS.
Com a Irmandade o ulLimo dia da c vl'a\'itlão é designa

do, deve chegar, porque a for,a da uniiio é immensa.
O beman'niuraclo dia, es. a festa nacional, Ulll dia e ce

lebrará, em que ° payilhão auri-yerde troJUulará obre a~ glo
rio. a pala \Ta :

LIBERDADE P,\.R.<\. TonOS.

o fundos colos ars da: di\'er as Irmandades \'os oll'cl'p
c.eraõ 111 ia. '-alio os e clisponi eis ú bem da in lru 'ção, 'a
ridad' e ci \'ilisação ])razileira.

Tudo bf>m pensado, c a\'aliado as consrqllen ias mOl'ae
e maLeriaes da runda~'flo e organisé.lf)ão da Irmandade, reco
nhece-se, que o seu fim é benclico e n cessario como a luz
iyili adora do sol, pois enserra em si o gl'allC!e my'lerio da

yentura do llr(lzil:

XIII.

Dru~ rio-se no momento em que creou o Urazil, e esta
crea.ão allio-Ihe grandio a; rio" montanha campo, toda
(I sua nalllreza vegetal, animal c mineral, emlim ludo o que
p hrazil('il'o, licou marayilhoso; e o Drazileiro, filhos do va
!rntl's LU'itanos, c1esr.endelltes dos Romano, o Po,o-rei, serfLO
os fundtldores da Irmandade Rwnyel-ica P(L!,.io{ ica ., aciOlwl
({UI' t rá por fim a f'xLincção da r eraYidão, obra digna Ü'UlU

povo firrr. (rlim [Juro H.'rc1at!ciralll 'nt' thrisLão.

SAi'iTU::, I 65.- 1'\'1'. COM)lE1ICIH.
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